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EDITAL DE CHAMAMENTO

O Sr. Francisco Luiz Cosmo Pinho, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Disciplinar Simplificado 
instaurado por meio da PORTARIA/ NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 
001/2023, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 
26 de janeiro de 2023, tendo em vista o disposto no artigo 234 da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, INTIMA o ex-prestador de serviços na 
função de Agente de Segurança Penitenciário, FABIO CODIGNOLE 
- MASP 1.494.xxx-5, durante 08 (oito) publicações consecutivas, o 
processado abaixo relacionado pelo presente mandado, para querendo 
comparecer à audiência da testemunha a ser realizada em 27/02/2025 
(quinta-feira) às 10h00, bem como para seu INTERROGATÓRIO 
que será realizado também no dia 27/02/2025 (quinta-feira) às 11h00 
por modalidade de videoconferência através da sala de reuniões do 
Google Meet no link (https://meet.google.com/rjr-urxr-swc), ficando 
a comissão à disposição através do endereço de e-mail: nucad18@
gmail.com, para dirimir eventuais dúvidas e/ou fornecer orientações. 
Neste ato, fica o processado ciente que poderá constituir procurador 
para acompanhar as oitivas, em observância ao art. 5º, inciso LV da 
Constituição Federal de 1988.
 FABIO CODIGNOLE - MASP 1.494.xxx-5, ex-prestador de serviços 
na função de Agente de Segurança Penitenciário.

Poços de Caldas, 20 de janeiro de 2025
Francisco Luiz Cosmo Pinho

Masp.: 1.442.945-4
Presidente da Comissão
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EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Francisco Luiz Cosmo Pinho, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Disciplinar Simplificado 
instaurado por meio da PORTARIA/ NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 
026/2023, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 
08 de junho de 2023, tendo em vista o disposto no artigo 234 da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, INTIMA o ex-prestador de serviços na 
função de Agente de Segurança Penitenciário, LUCAS GONCALVES 
C. DA SILVA - MASP 1.479.xxx-5, durante 08 (oito) publicações 
consecutivas, o processado abaixo relacionado pelo presente 
mandado, para querendo comparecer à audiência da testemunha a ser 
realizada em 20/02/2025 (quinta-feira) às 10h00, bem como para seu 
INTERROGATÓRIO que será realizado também no dia 20/02/2025 
(segunda-feira) às 11h00 por modalidade de videoconferência através 
da sala de reuniões do Google Meet no link (https://meet.google.com/
aez-ebgx-idc), ficando a comissão à disposição através do endereço 
de e-mail: nucad18@gmail.com, para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
fornecer orientações. Neste ato, fica o processado ciente que poderá 
constituir procurador para acompanhar as oitivas, em observância ao 
art. 5º, inciso LV da Constituição Federal de 1988.
 LUCAS GONCALVES C. DA SILVA - MASP 1.479.xxx-
5, ex-prestador de serviços na função de Agente de Segurança 
Penitenciário.

Poços de Caldas, 20 de janeiro de 2025
Francisco Luiz Cosmo Pinho

Masp.: 1.442.945-4
Presidente da Comissão
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Pauta da 190ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Sul 
de Minas (URC SM) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
- Copam. 
Data: 03 de fevereiro de 2025, às 14h. 
Endereço virtual da reunião: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Sul de 
Minas (URC SM).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 189ª RO de 04/11/2024.
6. Processo Administrativo para exame de requerimento para 
Intervenção Ambiental e aprovação de compensação decorrente da 
supressão de vegetação secundária em estágio médio ou avançado de 
regeneração do bioma Mata Atlântica localizada em áreas prioritárias 
para a conservação da biodiversidade, não vinculado ao Licenciamento 
Ambiental:
6.1 Valdemar Basso e Outro - Distrito de Monte Verde - Camanducaia/
MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0046772/2023-05 - Tipo de Intervenção: 
Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso 
alternativo do solo - Área Requerida: 0,0091 ha - Área Passível de 
Aprovação: 0,0091 ha. Fitofisionomia: Floresta Ombrófila. Estágio de 
Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio Sul.
7. Processo Administrativo para exame de Recurso ao indeferimento de 
processo de intervenção ambiental:
7.1 Reginaldo Silva Gonçalves - Boa Esperança/MG - PA/SEI/Nº 
2100.01.0017445/2024-20 - Tipos de Intervenções: Supressão de 
cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo 
do solo - Área Requerida: 0,6744 ha - Área Passível de Aprovação: 
0,0000 ha; Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas 
- Área Requerida: 0,1384 ha e supressão de 2 árvores - Área Passível 
de Aprovação: 0,0000 ha e supressão de 0 árvores. Fitofisionomia: 
Floresta Estacional Semidecidual. Estágio de Regeneração: Médio. 
Apresentação: URFBio Sul.
8. Processo Administrativo para exame do Recurso ao indeferimento de 
processo de regularização ambiental:
8.1 M.M. & M. Indústria, Comércio e Serviços S/A - Reciclagem 
ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não 
especificados; Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com 
tratamento a seco - São Brás do Suaçuí/MG - Licença Ambiental 
Simplificada/Relatório Ambiental Simplificado (LAS/RAS) - PA/SLA/
N° 1831/2021 - Classe 3. Apresentação: URA SM.
9. Proposta de Agenda das Reuniões da Unidade Regional Colegiada 
Sul de Minas do Copam, para o ano de 2025. Apresentação: URA SM. 
RETIRADA DE PAUTA EM 04/11/2024.
10. Assuntos gerais.
11. Encerramento.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável e Presidente da Unidade Regional Colegiada Sul de Minas
22 2035268 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 1 - Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação 
e a Licença de Operação: 1) Departamento de Edificações e Estradas 
de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DEER-MG/Melhoria e 
Pavimentação da Rodovia: Municipal - Trecho: Rio Pardo de Minas 
- Entr° LMG-635 (Santo Antônio do Retiro) -Pavimentação e/
ou melhoramentos de rodovias e Extração de cascalho, rocha para 
produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais 
coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, 
inclusive as executadas por entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta Municipal, Estadual e Federal. - Rio Pardo de Minas e Santo 
Antônio do Retiro/MG, PA/nº 396/2025 - Classe 2. Requerimento para 
Intervenção Ambiental vinculado - PA nº. 2300.01.0191592/2024-50.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas. 
22 2035262 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
 - LAS Cadastro: 1) Natureza Reflorestamentos S.A. / Fazenda Nossa 
Senhora de Fátima A e B - Produção de carvão vegetal oriunda de 
floresta plantada e Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, São João da Lagoa/
MG, Protocolo nº 6145/2021, classe 2. Válida até: 06/12/2031, do 
responsável Natureza Reflorestamentos S.A., CNPJ: 26.057.596/0006-
64, para o novo titular Minasligas S.A., CNPJ 16.933.590/0027-84.

 (a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
22 2034955 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
compartilhamento de responsabilidade administrativa da licença 
ambiental abaixo identificada:
 - LAS RAS:  1) Jaíba NE1 Energias Renováveis S.A./UFV NE1 
(40 MW) E UFV N (20 MW) - Usina Solar Fotovoltaica - Jaíba/
MG – nº da licença 024/2019 PA/nº 06884/2019/001/2019. Classe 3, 
concedida com condicionantes. Válida até: 15/04/2029, do responsável 
NE1 Energias Renováveis S.A., CNPJ 35.581.894/0001-35, entre os 
titulares Jaíba NE1 Energias Renováveis S.A. CNPJ 35.581.894/0001-
35 e Jaíba N Energias Renováveis S/A CNPJ 41.097.632/0001-00.
2) Jaíba NO1 Energias renováveis S.A./ UFV NO1 (40 MW) e UFV 
O (20 MW) - Usina Solar Fotovoltaica - Jaíba/MG – nº da licença 
025/2019 PA/nº 06882/2019/001/2019. Classe 3, concedida com 
condicionantes. Válida até: 12/04/2029, do responsável Jaíba NO1 
Energias Renováveis S.A., CNPJ 35.581.908/0001-10, entre os titulares 
Jaíba Jaíba NO1 Energias Renováveis S/A CNPJ 35.581.908/0001-10 e 
Jaíba O Energias Renováveis S/A CNPJ: 35.500.296/0001-94.

(a) Mônica Veloso de Oliveira.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
22 2034951 - 1

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 17/01/2025 - pág. 22)
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
Onde se lê:
- LAC 1 (LP+LI+LO): 1) DVM Consultoria Mineral Ltda. - Projeto 
Seara, Lavra a céu aberto - Minério de ferro, Pilhas de rejeito/estéril 
- Minério de ferro, São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, PA/Nº 286/2025, 
classe 2. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado – PA 
SEI/Nº 2090.01.0030551/2024-76.
Leia-se:
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental Informa que foi apresentado EIA/IMA, e que os 
estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemasmeioambiente.mg.gov.br/licenciamento /site/consulta-
audiencia. Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemasmeioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 
45(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.

- LAC 1 (LP+LI+LO): 1) DVM Consultoria Mineral Ltda. - Projeto 
Seara, Lavra a céu aberto - Minério de ferro, Pilhas de rejeito/estéril 
- Minério de ferro, São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, PA/Nº 286/2025, 
classe 2. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado – PA 
SEI/Nº 2090.01.0030551/2024-76.
*As demais informações permanecem inalteradas.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público o cancelamento das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS RAS: 1) Estação de Tratamento de Esgoto da Ponte dos Perdões, 
Estação de tratamento de esgoto sanitário, Interceptores, emissários, 
elevatórias e reversão de esgoto, Catas Altas/MG, PA SLA nº 
1286/2021, classe 2. Motivo: a pedido do empreendedor, processo SEI 
2090.01.0004569/2024-86. 2) Edimar Domiciano Dutra Mineração, 
Lavra subterrânea pegmatitos e gemas, Caratinga/MG, PA SLA nº 
6169/2021, classe 2. Motivo: a pedido do empreendedor, processo SEI 
1370.01.0040962/2022-93.
- LOC: 1) GMA Hotel Ltda., Lavanderias industriais com 
tingimento, amaciamento e outros acabamentos em roupas, 
peças do vestuário e artefatos diversos de tecido, Santa Bárbara/
MG, PA nº 14827/2015/001/2016, híbrido ao processo SEI 
nº 1370.01.0010634/2021-78, classe 3. Motivo: a pedido do 
empreendedor.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.
22 2035345 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

EXTRATO DA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 
FEAM Nº 717, 22 DE JANEIRO DE 2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: R.C.S.A., Masp 
1.2XX.0XX-1.Comissão Processante: Presidente: Matheus Ebert 
Fontes, Masp 1.367.442-9.Membros: Ivani Pereira da Silva Vieira, 
Masp 1.378.429-3, e Luciana Fortes Bontempo, Masp 1.378.200-8. 
Belo Horizonte, 22 de janeiro de 2025

22 2035245 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igamn° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Arquivamentos:
Arquiva-se o processo n° 42434 de 13/08/2024. Requerente: Maicon 
Andrei Lopes Iglesias. CPF: 247.***.***-**. Curso d’água: Nascente 
do Córrego Muquém. Motivo: Inconsistência técnica. Município: Grão 
Mogol-MG.
Arquiva-se o processo n° 40898 de 06/08/2024. Requerente: Waldir 
Ramos Fonseca. CPF: 188.***.***-**. Curso d’água: Rio Jequitaí. 
Motivo: Inconsistência técnica. Município: São João da Lagoa-MG.
Arquiva-se o processo n° 28949 de 13/06/2024. Requerente: Horminio 
Araújo de Oliveira Junior. CPF: 311.***.***-**. Curso d’água: Poço 
tubular. Motivo: Duplicidade no pedido de outorga. Município: Capitão 
Enéas-MG.
Arquiva-se o processo n° 29846 de 18/06/2024. Requerente: Policlínica 
Salinense Ltda - EPP. CNPJ: 25.124.504/0001 44. Curso d’água: Poço 
tubular. Motivo: Inconsistência técnica. Município: Salinas-MG.
Arquiva-se o processo n° 37745 de 23/07/2024. Requerente: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG. 
CNPJ: 17.281.106/0001- 03. Curso d’água: Poço tubular. Motivo: 
Inconsistência técnica. Município: Varzelândia -MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 22 de Janeiro de 2025.

22 2035238 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela portaria 
Igam nº 28, de setembro de 2024, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 52954/2024, Usuário: Edifício Bristol Easy Hotel Ubá, 
Ubá, Deferido com condicionantes, Portaria n° 2000224/2025
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA ZONA DA MATA. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Belo Horizonte, 22 de Janeiro de 2025.

22 2035287 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 41908/2024, Usuário: José Ricardo Ferreira dos 
Santos, Nova Ponte, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1900193/2025.*Processo n° 42024/2024, Usuário: Marcos 
César Brunozzi, Campina Verde, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1900194/2025.*Processo n° 42306/2024, Usuário: José 
Geraldo Ferreira, Frutal, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1900195/2025.*Processo n° 42309/2024, Usuário: Luiz Gustavo 
Ribeiro de Queiroz, Itapagipe, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1900196/2025.*Processo n° 35292/2024, Usuário: Campo 
Agropecuária e Empreendimentos Imobiliários Ltda, Conquista, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900197/2025.*Processo 
n° 42451/2024, Usuário: Santa Juliana Bioenergia Ltda, Sacramento, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900199/2025.*Processo 
n° 42519/2024, Usuário: Lazara Machado Martins, Tupaciguara, 
Deferido, Portaria n° 1900200/2025.*Processo n° 42692/2024, 
Usuário: Nilson Francisco Casagrande, Ituiutaba, Deferido, Portaria 
n° 1900201/2025. *Processo n° 35339/2024, Usuário: Campo 
Agropecuária e Empreendimentos Imobiliários Ltda, Conquista, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900198/2025.
Arquivamento:
Arquiva-se o processo 26998 de 20/10/2014. Empreendedor: 
Mosaic Fertilizante P & K LTDA. CNPJ: 33.931.486/0020-01. 
Motivo: Não foram protocoladas respostas ao pedido de informações 
complementares. Município: Tapira – MG.
Arquiva-se o processo 018510 de 27/06/2017. Empreendedor: Ferrovia 
Centro Atlantica S/A. CNPJ: 00.924.429/0001-75. Motivo: Não foram 
protocoladas respostas ao pedido de informações complementares. 
Município: Araxá – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Uberlândia, 22 de Janeiro de 2025

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:

Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável

Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais, ANULA O ATO QUE CONCEDE 
POSICIONAMENTO NO SEGUNDO NÍVEL DA CARREIRA, em relação à servidora relacionada abaixo, em decorrência do cumprimento da 
decisão judicial proferida no Processo nº5020507-16.2023.8.13.0433 e de acordo com a Nota Técnica nº 3/SEMAD/DPCA/2025.

NOME MASP CARREIRA ADMISSÃO DATA DA PUBLICAÇÃO
LUCIMARA CAMILA SILVA MENDES 12347068 GAMB 3 15/09/2023

A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais, ANULA OS ATOS QUE CONCEDEM 
PROGRESSÃO NA CARREIRA,em relação à servidora relacionada abaixo, em decorrência do cumprimento da decisão judicial proferida no 
Processo nº5020507-16.2023.8.13.0433 e de acordo com a Nota Técnica nº 3/SEMAD/DPCA/2025.

NOME MASP CARREIRA ADMISSÃO DATA DA PUBLICAÇÃO
LUCIMARA CAMILA SILVA MENDES 12347068 GAMB 3 15/09/2023
LUCIMARA CAMILA SILVA MENDES 12347068 GAMB 3 15/09/2023
LUCIMARA CAMILA SILVA MENDES 12347068 GAMB 3 14/06/2024

A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais, ANULA O ATO QUE CONCEDE 
PROMOÇÃO NA CARREIRA, em relação à servidora relacionada abaixo, em decorrência do cumprimento da decisão judicial proferida no 
Processo nº5020507-16.2023.8.13.0433 e de acordo com a Nota Técnica nº 3/SEMAD/DPCA/2025.

NOME MASP CARREIRA ADMISSÃO DATA DA PUBLICAÇÃO
LUCIMARA CAMILA SILVA MENDES 12347068 GAMB 3 15/09/2023

 A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 18 da 
Lei 15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede posicionamento no segundo grau do nível de ingresso na carreira em relação à servidora relacionada 
abaixo, em decorrência do cumprimento da decisão judicial proferida no Processo nº5020507-16.2023.8.13.0433 e de acordo com a Nota Técnica 
nº 3/SEMAD/DPCA/2025.

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIA NIVEL GRAU NIVEL GRAU
LUCIMARA CAMILA SILVA MENDES 12347068 GAMB V A V B 04/05/2017

A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da 
Lei 15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira,em relação à servidora relacionada abaixo, em decorrência do cumprimento da 
decisão judicial proferida no Processo nº5020507-16.2023.8.13.0433 e de acordo com a Nota Técnica nº 3/SEMAD/DPCA/2025.

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIA NIVEL GRAU NIVEL GRAU
LUCIMARA CAMILA SILVA MENDES 12347068 GAMB V B V C 04/05/2019
LUCIMARA CAMILA SILVA MENDES 12347068 GAMB V C V D 04/05/2021
LUCIMARA CAMILA SILVA MENDES 12347068 GAMB V D V E 04/05/2023

22 2035303 - 1

Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam
O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou: 1) Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de 
Operação Concomitantes (LAC1): *Britagem São Lucas Ltda. - Pilhas 
de rejeito/estéril, Extração de rocha para produção de britas, Unidade 
de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco, Estrada para 
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos 
minerários - Uberlândia/MG - PA/SLA n° 360/2025, Classe 4.

(a)Bruno Neto de Avila.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
22 2035048 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais abaixo identificadas:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Areal Bom Jardim 
LTDA, Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, exceto minério 
de ferro, Congonhas do Norte/MG, PA nº 1006/2024, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 17/01/2030. 2) 
Mineração Turmalina LTDA, Lavra subterrânea pegmatitos e gemas, 
Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Jequitinhonha/MG, PA 
nº 2068/2024, Classe 2.CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até: 21/01/2035.

(a)Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) MIP Engenharia 
LTDA, Estação de tratamento de esgoto sanitário, Conceição do Mato 
Dentro/MG, PA nº 4307/2024, Classe 2. Motivo: por a competência 
originária para processar o licenciamento ambiental do empreendimento 
ser do Município de Conceição do Mato Dentro/MG.

(a)Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada - LAS/RAS: 1) Mineração Cristal 
Rosa, Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, Lavra 
a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de 
revestimento, Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da 
mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, 
em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de construção de 
barramento para contenção, Setubinha/MG, PA nº 313/2025, Classe 2.

(a) Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha. 
22 2035265 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi DEFERIDO o requerimento 
de compartilhamento de responsabilidade administrativa da licença 
ambiental abaixo identificada:
1) Compartilhamento de Responsabilidade de Licença Ambiental, 
LAS/RAS, Açoforja - Indústria de Forjados S.A., produção de 
forjados, arames e relaminados de aço; tratamento térmico (têmpera) 
ou tratamento termoquímico; jateamento e pintura; fabricação de 
máquinas em geral e implementos agrícolas, bem como suas peças e 
acessórios metálicos, Santa Luzia /MG, Licença nº 2243, Processo nº 
2243/2020, classe: 3. Válida até 29/01/2031, do responsável Açoforja 
- Indústria de Forjados S.A., CNPJ 16.716.417/0001-95 entre o titular 
Igna Ltda., CNPJ 19.811.058/0007-39.

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Sistema Integrado – ETA Rio Manso, Estação de tratamento de água 
para abastecimento, Brumadinho/MG, Processo nº 381/2025.

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
22 2035212 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público o ARQUIVAMENTO da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) DMAE 
- Departamento Municipal de Água e Esgotos/ ETE 04 - Estação de 
Tratamento de Esgoto 04 - Estação de tratamento de esgoto sanitário - 
Nova Ponte/MG - PA/SLA nº 4528/2024, Classe 2. Motivo: falhas nas 
informações que instruem o processo. 

(a)Bruno Neto de Avila. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
22 2035042 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo DEFERIMENTO cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1) 
Rio Paranaíba Pesquisa e Mineração Ltda./ Fazenda Tomazinho e Ponte 
Grande - Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento 
a seco, Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 
empreendimentos minerários - Presidente Olegário/MG - PA/SLA nº 
248/2025, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

 Bruno Neto de Ávila.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro
22 2035043 - 1
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